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EMENTA Referente ao Projeto de Resolução (PR) n' 31812021, que "Concede o

Título de Cidadã Mato-Grossense a Seúora Maria Cristina Domingues

Barros".
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RELAT0R (A): DEpurADo <» TltinÇa s iLw ,

I _ RELATÓRIO:

Submete-se a esta Comissão o Projeto de Resolução (PR) n.'

31812021, de autoria do Deputado Wilson Santos, que "Concede o Título de

Cidadã Mato-Grossense a Senhora MARIA CRISTINA DOMINGUES

BARROS", a iniciativa foi recebida e registrada pela Secretaria de Serviços

Legislativos, por meio do Processo n' 173812021, Protocolo n" 1280812021,

lido na 70u Sessão Ordinária (2311112021), conforme descrito abaixo:

Arí, 1o - Conceder o Título de Cidadd Mato-Grossense,

senhora Maria Cristina Domingues Barros.

Art. 2" - Esta resolução entra em vigor na data de .sua

publicação.

Os autos foram tramitados com FICHA TECNICA, expedida em

25/ll/2021, carâter informativo, citando que o Projeto em tramitação apesar

de não ser instruído com os documentos, a justificativa apresenta

informações exigidas pelo artigo 19, II, ooa" e "b", ambos da Resolução no

6.597, de 2019 - D.O.E. ALMT de l0 I 12120 1 9, conforme folha 06.

Todavia, em reunião realízada no dia 13 de janeiro de2020, em que

participaram a Secretaria de Serviços Legislativos e demais diretorias desta

Casa de Leis, ficou registrado em ata que a menção, na justificativa do

projeto, das realizações da pessoa a ser homenageada é suficiente para
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comprovar a préúica de atos de relevante interesse social, cultural,

econômico ou político para a população do Estado de Mato Grosso, de

acordo com a especificação da honraria a ser agraciada.

Em 29ltll202l, os autos foram enviados e recebidos pelo Núcleo

Social, conforme artigo 360, inciso III, alínea "c" do Regimento Interno, à

Comissão de Direitos Humanos, Defesa dos Direitos da Mulher, Cidadania,

Amparo à Crianga, ao Adolescente e ao Idoso, para a análise e emissão de

parecer quanto ao mérito da iniciativa, conforme as folhas n" 02 a 06/verso.

Em apertada síntese, é o relatório.

II _ PARECER:

Cabe a esta Comissão, dar parecer a todos os projetos que tratem dos

direitos humanos, defesa dos direitos da mulher, cidadania, amparo à

uiança, ao adolescente e ao idoso e temas contidos no Artigo 369, inciso

VIII, do Regimento Interno desta Casa de Leis.

Analisados os aspectos formais, a proposição se insere no rol de

competência exclusiva do Parlamento Estadual, especificamente no art.26,

xxvIII da coNsTrrurÇÃo Do ESTADo DE MATO GROSSO

Promulgada em 05 de outubro de 1989 - D.O. 18/10/1989 e no artigo 171 do

Regimento Interno desta Casa de Leis.

('()Ns't ltttl(1.\( ) lx ) l;s i'/\t)() t)tr \l/\'to (itioss()

Art. 26 - É da competência exclusiva da Assembleia

Legislativa:

()

XXWII - emendar a Constituição Estadual, promulgar leis nos

casos previstos nesta Constituição, expedir decretos

IegisI ativos e reso|uções ;
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Art. l7I - Resolução é aquela que se destina a regular matérict

de caráter político, administrativo ou processual legislativo
sobre o qual deve a Assembleia LegislaÍiva manifestar-se no

dmbito de sua competência exclusiya, nos cctsos indicados na
Constituição Estadual, nas leis complementares e neste

Regimento Interno.

A intenção do autor é 
ooConceder o Título de Cidadã Mato-Grossense

a Senhora Maria Cristina Domingues BalTos", de acordo com a Resolução

no 6.597, de 2019 que "Dispõe sobre e consolida as honrarias instituídas

pela Assembleia Legislativa de Mato Grosso", estabelece na segão X,

artigo 14, sobre o Título de Cidadania Mato-grossense. Vejamos:

Art. 14 - O Título de Cidadania Mato-grossense se destina a
homenagear personalidades de notório reconhecimento
público que ndo tenham nascido no Estado de Mato Grosso.

§ 1'- Os projetos de resolução de concessão do Título de
Cidqdania Mato-grossense serão qnalisados pela Comissão de
DireiÍos Humanos, Cidadania e Amparo à Criança, ao
Adolescente e ao ldoso.

§ 2'- Os projetos de resolução de concessão do Título de
Cidadania Mato-grossense deverão ser instruídos com
documento,s que comprovem que o homenageado:

I - não nasceu no Estado de Mato Grosso;

ff - reside; ea residiu
s#eerier-a4eis-ét+os. ( R ev o g a d o p e h R e s o I u ç ã o 6. I 5 3 / 2 0 2 0),

§ 3' - As pessoas nascidas no teruitório do atual Estado de
Mato Grosso do Sul em momento anterior à criação dessa
unidade federativa são consideradas nascidas no Estado de

Mato Grosso para efeitos desta Resolução e ndo poderdo ser
homenageadas com o Título de Cidadania Mato-grossense.

Além disso, o artigo 18 da presente proposição dispõe sobre o limite

quantitativo de honrarias indicado por cada deputado, por sessão legislativa.

Vejamos:

ArÍ. l8 - Cada Deputado poderá indicar, por sesstio

legislativa, até 4l (quarenta e uma) homenagens, distribuídas

da seguinte forma:
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I - 0l (uma) pessoq para receber a Comenda Filinto Müller;

II - 35 (trinta e cincot pessoas oara receber o Título de

C idadania M ato -s r oss ens e :

Iil - 05 (cinco) pessocts para serem homenageadas com as

demqis honrarias elencadas nesta Resolução. (griÍo nosso)

Na folha 02 do Projeto de Resolução (PR) n" 31812021, o nobre

P arlamentar apresenta a s eguinte justifi cativa :

Trata-se de proposição legislativa na modalidade de Projeto
de Resolução com objetivo de homenagear a senhora Maria
Cristina Domingues Baruos por sua contribuição ao Estado de

Mato Grosso.

Maria Cristina Domingues Barros, nosceu no dia 07 de

setembro de t972, em Fernandópolis/SP. É gracluacla em

Licenciatura plena em Educação Física (1993) em

Cqtanduva/SP, possui duas pós-graduações em Educação

Especial (1996) UFMT- Barra do Garças/MT e Educação

Física e Esportes (2000) UFMT- Cuiabá/MT, além de

Mestrado em Ciências da Educação (2014) Pedro J
Caballero/PY.

Veio para Mato Grosso em 1994 para trabalhar nas Escolas

Cooperua, Nossa Senhora da Guia (estadual) e Clube de

Natação Peixinho, toda,s em Barra do Garças. Em 1999

mudou-se para Cuiabá e lecionou na Escola Estadual Ana
Maria Couto até 2005.

De 2006 q 2009 tornou-se coordenadora da escola, onde

permaneceu alÍernando de cargo entre gestorq e coordenadora

aré 2018.

Diante de tamanha notoriedade, idoneidade, reputaçdo ilibada
e trabalhos prestados solicito aos meus nobres pares a

aprovação deste projeto de resolução

Por estas considerações, pelos relevantes serviços prestados

ao Estado de Mato Grosso, proponho a concessão do Título de

Cidadd Mato-Grossense a Senhora Maria Cristina Domingues

Baruos.
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Desta feita, analisados os aspectos formais e as razões elencadas nos

documentos enviados e na justificativa da proposição, entendemos que a

senhora Maria Cristinu Domingues Barroso satisfaz os requisitos

estabelecidos conforme a RESOLUÇÃO N" 6.597, DE 2}lg - D.O.E.

ALIMT DE 1011212019, é justo que receba o "Título de Cidadã Mato-

Grossense", assim, qualificam seu mérito, somos favoráveis pela

APROVAÇÃO do Projeto de Resolução (PR) n" 31812021, de autoria do

Deputado WILSON SANTOS, lido na 70u Sessão Ordinária (2311112021).

É o parecer.
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III _ VOTO DO RELATOR:

PROPOSTÇÃO N" PARECER N" o.s. N"
Prt 31 812()2r {)Í185t202 í $88s/202 r

Referente ao Projeto de Resolução (PR) n' 31812021, que "Concede o

Título de Cidadã Mato-Grossense a seúora MARIA CRISTINA
DOMINGUES BARROS'.

Pelas razões expostas, entendemos que a seúora Silvana

Regina Carreiro, satisfaz os requisitos estabelecidos conforme a

RESOLUÇÃO N' 6.597, DE 2019 - D.O.E. AL/MT DE t)nztz}tg, é

justo que receba o "Título de Cidadã Mato-Grossense", assim, qualificam

seu mérito, somos favoráveis pela APROVAÇÃO do Projeto de

Resolução (PR) n" 31812021, de autoria do Deputado WILSON SANTOS,

lido na 70u Sessão Ordinária (23llll202l).

VOTO RELATOR:
FAVORAVEL A APROVAÇÃO.
PELA REJEIÇÃO.

PREJUDICIDADE _ ARQUIVO.

E
T
I

spMD^rus/ CDHDDMCACAI /ALMT, emn d" N\n&L/ae2021.

ASSTNATURA Do RELATOR: -il4-W
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AUTORIÁ:

ANEXOS:
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(cApiTULo vilt, ÀRTIco 194, § úMco E/ou ARrrco I95, § 2).

...§§.Ipl!4.â. REMOTA

COM O RELA] OR (tilll).

TITULARES

THIAGO SILVA
Presidentc

SÊÉÃStiÃó REZÊNDÊ-
Vice-Presidente

T;ffi;;

í-lcoNrnÁnroeoRELAroRÍrÃo) [*rroro---i------
I I COMORELATOR{\I\I},

**-Ü;;il;;;;
[-l conrnÁnroeoRELAroR{NÁ(}). !^rroro-ü-;;";*,,;;;;,;;,, ---*--ü oo.il.,.,o,

l-l conrnÁnro eo RELAToR íi1À()) l-l *rroro

E .""áü.;;;,"';;-- -- ü;-;';;;--
l-'l coNrnÁnto eo RELAToR {},Ào). ! ^rroro

JANAINARIVA

ÊarsSÀf

wir§óN SANTOS

ASSINATURAS ÂELATOR y9r4çAo

DR. JOAO

üivs§Ê§

l--l L_J tuMUKLLAlul({}l:}li. Ll PKBSbN(.

I I l-l corrnÁntoaoRELAToR1n-Â()) [ *rroro

tr-;";";;;;^;;;;;;;-***.. - ü ;;;;-;,;;---
Í-l coNrnÁnro eo RELAToR {xÁo) l-l *.roro

Iil;;;;;il;;;;;; ! .*"s""c,ot

l-l coNrnÁnro eo RELAToR {i.:!(}) l-l *rroro

MORAES

ióÃôBÃfÍ§fÀ"ôo-si §pÊN

GILBERTO CATTAM

DR. GIMENEZ

oBSERVAÇÃO:

;-* tr;o"ô^.'iro*,';;; E;.ro".,ii
I I l-l coNrnÁnro eo RELAToR !r..\o) [-l orvoro

PRESENCIAL

REMOTO

f coro"rtoroR{srr*)

l-l cor.rrnÁnro ao RELAToR (§iro)

x
n

Certifico que foi designado o Deputado I H;n pararelatar a presente matéria.
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